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P O R T A R I A  N °  6 8 1 ,  D E  1 8  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 5 .  
 
 

Retifica a Portaria nº 652/2025. 
 
 

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São Fidélis, no pleno 
exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, e 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Retificar parcialmente Portaria nº 652/2025; Onde se lê: Ref. DAS I, 
Leia-se: Ref. DAS II. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de dezembro de 2025, revogando-se os dispositivos em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2025. 
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